
Questões prejudiciais 

1. O conceito de «condições de emprego» a que se refere a proi
bição de discriminação da cláusula quarta da Directiva 
97/81 ( 1 ) abrange uma pensão de reforma de tipo contribu
tivo, como a prevista pelo sistema de segurança social espa
nhol, resultante das quotizações efectuadas pelo e a favor do 
trabalhador durante toda a sua vida laboral? 

2. No caso de se ter respondido afirmativamente à primeira 
questão e de se entender que uma pensão de reforma de 
tipo contributivo como a que se encontra prevista no sis
tema de segurança social espanhol é abrangida pelo conceito 
de «condição de emprego» a que se refere a cláusula quarta 
da Directiva 97/81, a proibição de discriminação constante 
da referida cláusula deve ser interpretada no sentido de que 
proíbe ou se opõe a uma norma nacional que — em con
sequência de uma dupla aplicação do «princípio pro rata 
temporis» — exija aos trabalhadores a tempo parcial, em 
comparação com os trabalhadores a tempo inteiro, um pe
ríodo de quotização proporcionalmente maior para a even
tual atribuição de uma pensão de reforma de tipo contribu
tivo de quantia proporcionalmente reduzida em função do 
seu horário de trabalho parcial? 

3. Como questão complementar às anteriores, uma legislação 
como a legislação espanhola (contida na Sétima Disposição 
Adicional LGSS) do sistema de quotização, direito a pensão 
e cálculo da pensão de reforma para os trabalhadores a 
tempo parcial pode ser considerada como um dos «elemen
tos e condições de remuneração» a que se refere a proibição 
de discriminação do artigo 4. o da Directiva 2006/54 ( 2 ) — e 
o próprio artigo 157. o da versão consolidada do Tratado da 
União Europeia (antigo artigo 141. o TCE)? 

4. Como questão alternativa às anteriores, caso a pensão de 
reforma de tipo contributivo espanhola não seja considerada 
como «condição de emprego» nem como «elemento ou con
dição de remuneração», a proibição de discriminação em 
razão do sexo, directa ou indirecta, prevista no artigo 4. o 
da Directiva 79/7 ( 3 ) deve ser interpretada no sentido de que 
proíbe ou se opõe a uma norma nacional que — em con
sequência da dupla aplicação do «princípio pro rata temporis» 
— exija aos trabalhadores a tempo parcial (na sua grande 
maioria, mulheres) comparativamente aos trabalhadores a 
tempo inteiro, um período de quotização proporcional
mente maior para a atribuição de uma eventual pensão de 
reforma de tipo contributivo de montante proporcional
mente reduzido em função do horário de trabalho parcial? 

( 1 ) Directiva 97/81/CE do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997, 
respeitante ao acordo-quadro relativo ao trabalho a tempo parcial 
celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES — Anexo: Acordo- 
-quadro relativo ao trabalho a tempo parcial (JO 1998, L 14, p. 9). 

( 2 ) Directiva 2006/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 
de Julho de 2006, relativa à aplicação do princípio da igualdade de 
oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e mulheres 
em domínios ligados ao emprego e à actividade profissional (refor
mulação) (JO L 204, p. 23). 

( 3 ) Directiva 79/7/CEE do Conselho, de 19 de Dezembro de 1978, 
relativa à realização progressiva do princípio da igualdade de trata
mento entre homens e mulheres em matéria de segurança social (JO 
L 6, p. 24; EE 05 F2, p. 174). 
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Pedidos da recorrente 

— anular o acórdão proferido em 12 de Maio de 2011 pelo 
Tribunal Geral da União Europeia nos processos apensos 
T-267/08 e T-279/08; 

— julgar procedentes os pedidos apresentados em primeira ins
tância pela Région Nord-Pas-de-Calais; 

— condenar a Comissão Europeia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca dois fundamentos de recurso 

Através do seu primeiro fundamento, a Région Nord-Pas-de- 
-Calais, acusa o Tribunal Geral de se ter recusado a examinar 
as objecções formuladas contra a Decisão C(2008) 1089 final 
da Comissão, de 2 de Abril de 2008, revogada e substituída 
pela Decisão C(2010) 4112 final da Comissão, de 23 de Junho 
de 2010, ambas relativas ao mesmo auxílio de Estado, 
C-38/2007 (ex NN 45/2007). Com efeito, segundo a recorrente, 
a nova decisão é, na verdade, uma resposta às alegações escritas 
que esta apresentou no âmbito do seu recurso inicial para o 
Tribunal Geral, sem que esta se possa explicar no âmbito de um 
novo procedimento administrativo prévio. 

Através do seu segundo fundamento, a recorrente invoca a 
violação dos direitos de defesa e do princípio do contraditório 
no âmbito do procedimento administrativo no qual a Comissão 
adoptou uma nova decisão subtraindo-se à obrigação de respei
tar as formalidades substanciais, inerente a essa adopção. Com 
efeito, modificou a sua análise relativa à natureza da medida 
estatal em causa e reviu o método de cálculo das taxas de 
referência aplicáveis no momento da concessão do auxílio de 
Estado acordado a favor da Arbel Fauvet Rail SA.
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